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JUSEIFICATIVA

oBJETo: 1o Aditivo de prazo, por igual período, sem alteraçáo de valor, ao contÍato original de

N.2oí90098-QueversasobreaLocaçáodeimóveldestinadoaofuncionamentodo

ANEXO do centro Municipal de Educação lnfantil "Branca de Neve"'

ConstderandoqueaLDB-LeideDiretrizeseBasesdaEducaçãoNacionalN"9394/96.emSeuSartigos

determina : Alt. 3'' "( ) inciso lx que detemina a garantia da qualídade educacional" ' Art ' 5" ' "o acesso à

'..,educaçáobásicaobrigatóiaedireitopÚbticosubjetivo,podendoquatquercidadáo'grupodecidadáos'associaçãocomunitáia'
organizagáo sindicat. entidade de cbisse ou outra legalmente constituída e, ainda' o Ministéio Púbtico' acionar o poder publico

paraexigi-to.,,À!t.12.,.osestabelecimentosdeensino,respeitadasasnormascomunseasdoseusistemadeensino

teáoaincumbênciade:lll.assegurarocumpÍimentodosdias,etiyosehoÍas.aulaêstabe,ecidas,,.Deigualimportância,

aoquenosreferimosacessoepermanência,sãoascondiçóesdeatendimentoàspessoasque

compõemoespaçoescolar.SendoaSestruturasfisicasprediaisecondiçãodesegurançaumdireito

humano fundamentar e que deve ser assegurado de modo igualitário a todos os cidadáos' sob pena de

se ferir a dignidade humana' uma vez que não há como se fazer a educaçáo dignamente com a

escassezdeespaçoEscolarterritorial.Queparamelhorassegurartaisdireitos'exposiçõesdemotivos

necessáriosSeÍazem,conformeaprioridade,nestecaso,garantiadeespaçoparaâtendimentoatodos

osdiscentesmatriculadosnoCentroMunicipaldeEducaçãolnfantilBrancadeNeve.enáohavendo

SalasdeaulasemnúmerosuficientenaquelalnstituiçãodeEnsinoqueatendaademandanasua

\-totalidade,necessárioeurgenteseÍazasolicitaçãoSeguinte:Diantedoembasamento,exposiçóes,e
urgências!, e ainda ao 0,",1 no= referimos aos trâmitês necessários, solicitamos à esta oiretoria de

ComprasdaPMlprocedimentosparafinsdaíoAditivodePrazo,porigualperiodo,semalteração

devalor,aocontratooriginaldeN"20lg00g8-QueversasobreaLocaçãodeimóveldestinado
aoÍuncionamentoaolt.lexodocentroMunicipaldeEducaçáolnfantil..BrancadeNeve',,
conforme exigências da Legislação em vigor'
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GOVÊRNO OO ESTAOO DO PARA

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE ITAITUAA

SÉCREÍARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO

GABINÉTE DO SECREÍARIÔ

Itaituba-PA, 19.12.2019

Ofício No 25812019
Ao Sr. Luis Carlos Ribeiro da Silva

Representante legal da emõtes" Uniao NoÉe Brasileira da lgreia Adventista do Sétimo Dia

contratado -clN' 201 90098-FME

Assunto Aditivo de P razo ao ContratodeN " 20190098

Comosnossoscumprimentosdeestilo,e,ematençãoavigênciadoContratodeN"20190098,
estinado ao funcioname nto do anexo do Centro

qUE VETSa sobre a locacão de imóvel d

M u nici al deEd ca lnfan il "Branca de Neve", somado à necessidade em continuar

ocupandooespaço,objetodocitadocontrato,bemcomo'parafinsdostrâmiteslegais'

rnformamos à v. sa., que esta secretaria Municipal de Educação tem interesse em estender o

prazo de ocupação do imóvel destinado ao funcionamento do Anexo do centro Municipal de

Educação lnfantil ,,Branca de Neve", por igual período, para o qual necessário se Íaz a

emissão do Termo de Aceite de Aditivo de Prazo, por igual período sem alteração de valor, ao

Contrato de No 20190098. Tal documento deverá ser destinado à Secretaria Municipal de

Educação de ltaituba-PA.

Sendo o que temos para este momento Ficamos no aguardo'

Atenciosamente,
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la^ Igreia Adventista
do Sétimo Dia
EscRrróRro luRiDrco Mopa

A! SE,'lr0 rieôn Aeroporto Vell
Sa,rLãíem - PA, 68020-000

í93t3524 -7750
cNPJ 04 930 244r011S- 16

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE
rouceçÃo DE TTAITUBA

Resposta ao Ofício n'25812019
Ao Secretário Municipal de Educação Sr. Amilton Teixeira Pinho

Assunto: Aditivo de Prazo ao Contrato de n' 201 90098 - FME

uruúo ruoRru BRASILETRA DA TGREIA ADVENTTsTA

OO SÉIUO DIA, pessoa jurídica de direito privado, de natureza religião e sem

finalidade lucrativa, vem através desta resposta, por meio de seu procurador e

advogada ao final assinados, aceitar a renovação por meio de aditivo do

contrato acima mencionado.

Outrossim, informa que o procurador Financeiro
mudou e para fins legais, segue em anexo a sua documentação para os devidos
fins.

Santarém, 05 de março de 2020.
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